
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITURJA MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,À

coNTRjaTAÇAO TEMPORjARTA

)G /c 7 tlq

oBJETO: enUSraçÃO DE SERVrçOS rmeOruínrO COMO PSTCOPEDÀGOGA

DATA: 10 de janeiro de 2025

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federel de 1988,
Lei Municipal n. " 2L4/2O2L.

CONTRATADO (A) : SrLVÀNETE SILVÀ SÀÀITOS

CONTRÀTO: N"5P/2025

VALOR MENSAL: R§ R§ 2.300,00 (dois mil e trezeratos) .

VALOR GLOBAL: R§ R§ 26.986,66 (witte e seis mj-L, r.ovecentoa e
oiXenta e sej,s reais e .sessêrta e seis centavos).

th (oito) }otas diárias / 32h (trinXa e d,uas) .horasJORNADA :

selranais.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R;à MI'NICIPÀT DE DIVINÀ PASTOR,À

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBL]CO ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRÂM a PREFEITT,R]à
MI'NICIPAI DE DIVTNÀ PASTOF"A E
S ILVA}iIETE SIIVÀ SÀ}iITOS .

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREFEITT,R,A MT,NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A, pessoa
juridica de direito púb1ico, CNPrr: 13.108.733/0001-96, neste ato
representado por seu titular a Prefej-ta Municipal, I ZÀBEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGITES VfEIR;À, brasilej-ra, casada, portadora
do CPF sob o n." 081.605.374-09, domj,cifiada na Rodovia SE 140,

no 1.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTRIAIÀNTE, e do outro ]ado, S IL\,AÀIEEE

SIL\IA SÀIiITOS, brasile.iro, malor e capaz, PS ICOPEDÀGOGA,

residente e domiclliado na Rua SANTA ROSA, TA9, Divina
Pastora/SE, portador de Rc n. " 20A15545 SSP/SE e CPE' no

093.922.19'1 -52, doravante denominado simplesmente de

CONTR;ATÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cfáusula primeira deste termo, em conformidade com o
Art. 37, inciso IX, da ConstituaÇão Eêderal de 1988, em harmonia
com a Lei Municipal n.o 214/2021 , objetivando suprir necessidade
de excepcional lnteresse púb1ico para realizaÇão de serviços
técnicos profissionais como PSICOPEDAGOGA/ considerando
cláusulas abaixo:
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O CONTR,ATADO

PSTCOPEDAGOGA,

se obriga
.Iotado na

CI,AUST'LÀ PRIMEIRÀ - DO OBdIETO

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'R;à MT'NICIPÀI DE DIVII{À PÀSTORÀ

a prestar serviços profissionais de
Secretaria Municipal de EducaÇão e

th
na

CuLtura .

CL]{USULÀ SEGT'I{DA - DÀ .]ORNÀDA

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horár.ia
total, pode a CONTRATÀÀITE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que uft.rapassem a carga normaL
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporcl onalmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do inc, XVI do art. 7o da ConstituiÇão Eederaf.

CLÀUST'LÀ TERCEIRÀ - DO PR;AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 (onze) meses e 22
(vinte e dois) dias dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação iniclal, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Eederal de 1988, em consonância com art. 2" da
Leí 21,4/2021 .

c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito
indenização referente ao prazo remanescente para concfusào
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à
o

O CONTR;ATÀDO desenvofverá suas at.ividades com jornada de
(oito) horas diárias /e 32h (trinta e duas) horas semanais,
sede do municipio ou outro 1oca1, conforme necessidade.

041 /20t9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato serâ
imediatamente resclndido, independente do praza de vigêncla
fixado na presente c1áusula e de notificaÇão, caso venha a ser
reafizado e concluído o Concurso Público com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇâo dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente

N,,



ESTADO DE SERGIPE
PREEEITUR;A MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR]A

em juizo ou fora

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem dj-reito à indenização, desde que justifJ-cado pelo
interesse público ou ausência de necessidade admini st ratj-va,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CLÀUSULA TA DÀ LEGIS

O presênte contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformldade com Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eederaf de 1988.

cr,Auslr!À QUINTÀ - DO PREçO E FORIIA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE paqará ÀO(A) CONTRATÀDO (À) , em remuneração aos
serv.iços contratados a importância de R§ R$ 2.300,00 (dois mil e
trezentos) por mês, a títufo de sa1ário, perfazendo o valor
global do contrato em R§ R$ 26.986,66 (vinte e se.is mi1,
Ílovêcelrtos ê oitênta e seis reais ê sêsseate e sêis cêntavos).

§2". Será acrescida de adiciona]- de insalubridade, em
percentuais de 10%, 20% ort 402, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvofvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabal-ho
e Emprego.

pacto, não podendo promover qualquer reclamação
dele.

§3". Os valores ora contratados
a remuneraÇão for vincufada ao
afteraÇão.

não serão reajustados, salvo se
salário minimo e o mesmo sofrer

crÁusur,A sExrÀ - DÀ DorÀçÃo oRçAMENTÁRrA
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§1". Excepciona.lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraçào
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a reduÇão de jornada.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR]À MT'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOB.A

A despesa prevista na C1áusula Quinta deste pacto correrá por
conta da segu.inte dotaÇão orçamentária, constante do orçamento
para o exercício financeiro de 2025.

CTÀUSUI,À SETI!ÍA - DAS RESPONSÀBIIIDÀDES DÀS PARTES

DO A CoNTRjA,TÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões
Municipal de EducaÇão e Cuftura atender
Projeto a que está vinculado;

Secretarla
normas do

b) Reafizar suas atr.ibuiçÕes com
executando suas atribuições
Decreto Municipal n." 150/2013;

profissionalismo,
especificado no

ética e
con fo rme

c) Manter o CONTRATAIiITE livre de qualsquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrenLe de sua ação,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compatibilidade com as obrigaÇÕes por e1e assumidas,
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes
profissão, qual seja, PSICOPEDA@G;A.

em
todas
à sua

e) Iniciar e concLuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRJATÀNTE :

T'NIDADE
ORçÀMENT.I{RIÀ

ÀçÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECURSO

02005
Secretaria
Municipal
EducaÇão
Cu 1t ura

2299
Remune raÇão
dos
Profissionais
da EducaÇão
Básica
En s ino
Fundamenta f

31900400
Cont rat aÇão
por Tempo
Det e rminado

15401070
(FUNDEB 70%)

\.It
/

de
e

da
às
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUA,A MI'NIC I PAI. DE DTVINÀ PÀSTOR;L

a) Colocar à disposição do(a) CONTRÀTÀDO (À) todos os elementos
necessárj-os ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Eiscalizar e acompanhar a CONTRIATADO (A) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CIÁuSuI,À oITÀvA - DÀ REscIsÃo

Poderá a PREFEITITRIA IíUNICIPAL DE DMNÀ PÀSTORÀ rescindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimp.Iemento da cfáusu1a sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
2).4 de 16 de marÇo demunicipal n

de rescisão previstas na Lei
2021;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso públi-co
previsto no Decreto n" 04'l /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ,

d) Por interesse da administraÇão públ-ica.

Parágrafo Únj.co. Em qualquer das hipóteses de rescisão
lniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CI.AUST'I.A NONA DAS OBRIGACôES PERTINENTES A LEI GER,AI, DE

PROTEÇã,O DE DÀDOS (Í.GPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumpr.j-r e .respeitar
Lei n" 73.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Gera1
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razão do presente contrato, independentemente
ou de aceitação expressa.

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acess
de decLaraç
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITUB,A MT'ÀIICIPÀI DE DIVINA PASTORÀ

CLÀUST'I.A DECI}ÍA- VINCIIÍ,O

Este contrato não gerará, em

trabafhista.
hipótese alguma, qualquer vinculo

CLÀUST'I.A DECII4À PRIME IRJÀ - DO FORO

Eica eleito o foro da CODARCÀ DE DMIIA PÀSTORA, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e fegais efeitos.

Divina Pastora/sE, 70 / oL/2025 .

I ZÀBEÍ, CRISTINÀ GOMES RORIGUES VTEI
Pr fe a Munici

c

I

Maria do Carmo
Secretária Municipal de

Santos Lima
EducaÇão e Cuftura

á"0'-"h ç,,k
SILVAIiIETE S ILVÀ SAT{TOS

o93.922.191-52
CONT&àTADO

Testemunha:

a,r-(-§ es cPF: 3,//. os+.0í5 . /s

663.131 .6s5 -oqCPF:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'B,A MT'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR,À

EDITAI DE PT'BLICAÇÃO

O E UNDO IIT'NICIPAT DE SAT'DE DE DIVINA PASTOF,A, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr'. Maria do Camo Santos
Liroa, torna público que firmou CONTR ÀTO com a Senhora SILVANETE
SIL\IA SÀI{TOS, obj etivando a prestaÇão de serviços comô
PS I COPEDÀGOGA, pelo periodo de 77 (otze) r.eses e 22 (vilate e
dois) diae días, pelo valor mensal de R$ 2.300,00 (dois n5.l e
trezentos), perfazendo o valor global em R$ R§ 26.9A6,66 (vinte
e seis mil , novecentos ê oitênta e seis reais e sessenta e seis
centavos) . O presente Edital deverá ser afixado no local
costumêiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 1O de janeiro de 202

Secretária Municipal de
Maria do Carmo Santos L,i&e

EducaÇão e Cultura
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